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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuida a este órgão pela Lei n" 3.80912017 , e, aÍt. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

A Mesa Executiva desta Casa de Leis propõe projeto de

Resolução n' 0212024, protocolizado sob o no 2.35312024, exposto em 79 (setenta e

nove) artigos, que "REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N" t2.527,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 20ll .LEr DE ACESSO A TNFORMAÇÃO" NO

Ârrasrro Do poDER LEGrsLATrvo DE cAMpo MouRÃo, ESTADo Do

PARANÁ", se fazendo acompanhar de justiÍicativa conforme preceito regimental.

O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado no dia 22 de

janeiro de 2024 a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 30 de janeiro

de 2024, a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre a matéria, mas

que necessita de análise juridica quanto às prejudicialidades, sendo que quanto aos

quesitos para recebimento e distribuição da proposição que a proposição tem conteúdo

que guarda identidade ou semelhança com outra em tramitação.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, na

data de 02 de fevereiro de 2024, certiflrcou a existência da legislação municipal acerca

da matéria: Lei Orgânica, Leis Ordinrírias 328712013, 380912017 e 385112017,

Decretos 589412013, 742312017, 764212018, 769812018, 850512020, 936612022,

9793/2022,979412022, 10.15212023 e 10.19612023, Resoluções 08/2011 e 0l/2022,

Portaria do Poder Executivo 61712022, Comunicações Intemas 25/2019 e 2812019,

além da Instrução Normativa 1012023.
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Na data de 06 de fevereiro de 2024 foi dado coúecimento ao

Plenário sobre o presente arquétipo legal durante a 02o Sessão Ordinária e na mesma

data a proposição em questão foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

A proposição em destaque teve sua origem no processo digital n'

33.105/2023 e a Minuta de Projeto de Resolução já fora analisada por órgãos desta Casa

de Leis, a exemplo da Coordenadoria de Sistema de Controle Interno e a Coordenadoria

de Tecnologia da Informação, bem como por esta Diretoria Jurídica por meio dos

pareceres jurídicos 960/2023, 1087 /2023 e 2412024.

E a sintese do essencial.

II-DO PARECER

De acordo com a mensagem justifrcativa:

Â pÍürnb Rãfuçto vÍr.tit(.í. t lF.dã!t rf. 12§ÍI1m11 - !.ai
ó.Áã.o a [íoíÍü9fo, qt.Eot rgutrrA4& bcJ.

O re a líolítaçlo l. vüi Iítdo ír&..to prb Cfnrn,
púab.hrít, po. tÍr.ao ô OÚvl,ql o do rir uww.crngoíruü.pÍ.be.br. qt!
ÍfgorfiEr r plogo.lçô- tI GlnÍ. c poàh o !u EllprihiÍ.nb itl
bííToíal.

A.dçlo dceta nonniivr vll. *rdr rbadaÍ a írgul.ltaÍ o ÍoÍmuÉrlo

d. .vahçao do h(Io. dr ttÍrpaÍancb da ÂtrnerÉo prbtc. - fÍp 2023,

íril.rd. p.lo TÍü.ítC ô Conha do E trdo - TCE.

Írhíta doa für çocrlrdc, €.rtÍra com a rpío\[çao da
prcr RrohJçfo p.aoa foàíta err.

SAIT DAE SEt!ô€! OO FOOER IE(IELAÍWO OE CATPO
rcURÃO. EDô do Pfríú, .m tE dc ilúro d. 2ü!4.
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Como já destacado, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos

certiÍicou, em 30 de janeiro de 2024, a inexistência de Súmula registrada por outro

Vereador sobre a matéria, mas que necessita de análise jurídica quanto às

prejudicialidades, sendo que quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição que a proposição tem conteúdo que guarda identidade ou semelhança com

outra em tramitação.

Examinando-se o Projeto de Lei 76/2023, de autoria do Ilustre

Vereador Marcio Berbet, veriÍica-se que a respectiva proposição "dispõe sobre a

divulgação de dados dos Conselhos do Município de Campo Mourão no site do

Município e da Câmara Municipal, e dá outras providências", e, portanto, embora

conexa, trata de matéria distinta da veiculada no presente Projeto de Resolução.

Por outro lado, imperioso mencionar que a legislação constada pelo

Depaúamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só não prejudica o

andamento da presente proposição, visto que se trata da legislação conexa, mas, distinta

da matéria veiculada no presente Projeto de Resolução, sendo oportuno destacar que os

Decretos não se aplicam a esta Casa de Leis, ao passo que, as portarias e comunicações

intemas, por ostentarem hierarquia inferior às Resoluções, não representam óbice à

tramitação.

Rememore-se que a Minuta de Proj eto de Resolução já fora

analisada por órgãos desta Casa de Leis, a exemplo da Coordenadoria de Sistema de

Controle Intemo e a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, bem como por esta

Diretoria Jurídica por meio dos pareceres jurídicos 96012023,1087/2023 e2412024.
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Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice à

tramitação do Projeto de Resolução em tela, pois não se afigura evidente

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta casa

de Leis, sobretudo porque compete a Mesa deste Poder Legislativo dirigir os serviços

da Casa e propor projetos de resolução dispondo privativamente sobre sua organização,

funcionamento e polícia, conforme incisos I e XVI, alínea "a", item l, todos do anigo

23 do Regimento Interno desta Casa de Leis:

Art.23. Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas em lei,
neste Regimento ou por Resolução da Câmara.

I - dirigir os serviços da Casa;

(...)

XVI - propor à Câmara projetos de resolução dispondo:

a) privativamente, sobre:

l. sua organização, funcionamento e polícia;

Quanto ao tramite, referido Projeto de Resolução deve ser

enviado para análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redaçâo (artr'go

39, incisos I e IV, alínea "a", do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo

40, inciso I, alíneas "g" item 2 do Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo

41, inciso I, alíneas "c" e "p" do Regimento Interno).

Por fim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com

fulcro no §3', artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica manifesta-se favorável à

tramitação do presente Projeto de Resolução n" 02t2024.

E o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres

Edis.

Campo Mourão, 08 de fevereiro de 2024.

I

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
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